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MEMORIAL DESCRITIVO – DIVISÓRIA NAVAL TIPO COLMÉIA 
 

1. Painéis de chapa de fibra de madeira prensada de alta densidade, com acabamento 
melamínico de baixa pressão e miolo celular (tipo colméia), revestido, sem apresentar 
defeitos sistemáticos (falhas, torções, pontos fletidos, trincas ou quebras), espessura de 
35mm, módulo padrão de 1,20m x 2,11m, em cor Areia Jundiaí.  

2. Montantes verticais e travessas horizontais em perfis de alumínio anodizado cor natural. 
3. Portas no mesmo material dos painéis, com medidas variando de 0,80m x 2,10m à 1,00m x 

2,10m, com visor (vidro transparente) medindo 0,50m x 0,60m, maçanetas do tipo alça com 
chave pequena. 

4. Batentes e baguetes para a colocação dos vidros em alumínio anodizado. 
5. Dobradiças reforçadas de tambor cilíndrico (3 dobradiças por porta). 
6. Atendidas as condições de fornecimento e execução, os serviços devem ser recebidos se as 

divisórias estiverem perfeitamente prumadas e alinhadas (sem desvios entre peças 
contíguas); os vidros fixos, sem vibração; os painéis solidamente fixados na estrutura de aço. 
Será exigido da CONTRATADA que todas as peças sejam “ribitadas” na estrutura, não sendo 
aceito pregos de qualquer natureza. 

7. Utilização de vidros com 4mm de espessura fixos através de borracha própria.  
8. Poderá ser solicitado à CONTRATADA que entregue paredes cegas (apenas painéis), 

paredes painel/vidro (painel cego até a altura de 1,20m e 0,91m de vidro transparente 4mm) e 
paredes painel cego ou painel/vidro com ventilação permanente em altura superior a 2,10m. 
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